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PARECER Nº1092/2014 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI 

Nº103/14. 
De autoria do nobre Vereador Toninho Paiva, o presente projeto de lei denomina Ponte 

Jornalista Braz Jaime Romano, a obra viária que tem início na Avenida Salim Farah Maluf, 
erigida sobre o curso do Rio Tietê, transversal às Marginais do Rio Tietê (pistas: local e 
central), que dá acesso à pista central da Marginal Tietê, sentido Rodovia Castelo Branco, na 
Cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

Segundo o autor, a proposta tem como objetivo homenagear Braz Jaime Romano por 
suas obras e ações meritórias e relevantes. 

Além da justificativa, com breve biografia do homenageado, acompanha a proposta: 
certidão de óbito e foto aérea indicando o local a ser denominado. 

Em atenção à consulta efetuada pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, o Executivo informou que a proposta atende ao estabelecido pela legislação 
vigente, tendo, portanto, condições de prosperar.  Sugerindo, no entanto, alteração na 
caracterização do logradouro. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
Legalidade deste projeto de lei, aprovando, contudo, Substitutivo para adequar a proposta às 
informações fornecidas pelo Executivo. 

Quanto ao mérito, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, 
considera a proposição adequada às normas urbanísticas, razão pela qual entende que esta 
reúne condições de prosseguimento, na forma do Substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 27/08/2014. 
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